Parecer Jurídico nº 046/2025 
Projeto de Lei Complementar nº 003/2025.
Autor do Projeto: Executivo Municipal.
Ementa: ALTERA ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR 023/2014 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VERA e ART. 55 DA LEI COMPLEMENTAR 024/2014 - PLANO DE CARGOS CARREIRAS.

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à esta Assessoria Jurídica, o projeto de Lei nº 003/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos constantes nos artigos da Lei Complementar nº 023/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos de Vera e Art. 55 da Lei Complementar 024/2014 – Plano de Cargos e Carreiras.
O Chefe do Executivo, justifica o projeto de lei na necessidade urgente de fazer ajustes no sentido de sanar as contradições existentes entre as Leis complementares indicadas. 
O Art. 122 da Lei Complementar 023/2014 autoriza a cedência de servidores enquanto que o Art. 55 da Lei Complementar 024/2014 proíbe essa decência, havendo clara contradição entre as normas o que dificulta o trabalho da administração pública. 
É o relatório.

II. ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO.

Legitimidade Ativa do Propositor do Projeto de Lei.

Conforme disposição do artigo 10, inciso, da Lei Orgânica do Município de Vera/MT, compete ao Município, legislar a respeito dos seus cargos, empregos e funções públicas da administração municipal:

Art. 10 Compete ao Município: 
I - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre:
r) administração Pública Municipal, notadamente sobre: 
1) cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta ou fundacional;

Além disso, a propositura de projeto de lei que trate a respeito dos servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento e remunerações, é de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, conforme estabelece o artigo 32, inciso II da Lei Orgânica Municipal:

Art. 32 Ressalvado o disposto nesta Lei, são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:
II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

O projeto deverá ser votado pelo QUÓRUM MAIORIA SIMPLES, EM DUAS VOTAÇÕES.

III. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do presente projeto de lei. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Vera, 13 de junho de 2025.
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